
  

LEI N.º  2264                                                                      De 1 2 de Julho de 2004 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ARRECADAÇÃO E PREVISÃO 
DE GASTOS DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS 
DA CIDE – CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO 
DE DOMÍNIO ECONÔMICO. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

   

                       Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar a unidade 

orçamentária: 08.07 – Infraestrutura Municipal, dentro da Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos. 

 

                    Art. 2º. A unidade criada pelo art. 1º terá como fonte de recursos os repasses 

originários da União, sejam diretos ou através do Estado, advindos de recursos da CIDE - 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 

  

                    Art. 3º. Com base na previsão de Receita divulgada pela União, fica prevista a 

Receita Adicional do Município de Araguaína, para o Orçamento 2004, no valor de R$: 330.000,00 

(trezentos e trinta mil reais) para o exercício corrente. 

 

                      & Único – Fica o chefe do poder executivo Municipal autorizado a fixar, 

através de decreto, os valores da despesa a serem distribuídas nos elementos que compõem a 

despesa com Pessoal e Outras Despesas Correntes; 

 

                    Art. 4º. É fixada a despesa de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) a 

serem aplicados de conformidade com o art. 1º-B da lei 10.866 de 04/05/2004, distribuído na 

categoria despesa corrente. 

 

                     Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 

ESTADO DO TOCANTINS, (aos 12 doze) dias do mês de julho do ano de 2004. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 


